
CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

EDITAL

Notificação de retificação de resolução (Ie requerer (| declaração de utilidade pública

de expropriação e (le proposta de aquisição por via da direita privada de parcela de

terreno para « obru de Caminho de Penelas — União de Freguesias de Juli/u

(MuduIeuu) e Rio Cabrrio

Dr. Hélder Manuel Rodrigues Barros, Presidente da Câmara Municipal de Arcos

de Valdevez, em exercício:

Torna público, nos termos e para efeitos do disposto no n" 4 do artigo Ilo e do no 5 do

artigo 10“, ambos do Código das Expropriações. aprovado pela Lei no 168/99, de 18 de

setembro, na redação da Lei no 56/2008, de 4 de setembro, que, em virtude de se ter

frustrado a notificação por via postal, notifica Custódia de Amorim Gomes, Glória

de Amorim Gomes, Maria da Conceição de Amorim Gomes, Martinho de Amorim

Gomes, e Maria de Amorim Gomes, cum a última morada conhecida, a primeira

no Caminho do (Penso, Refoisos do Lima, Ponte de Lima; e os outros todos no

lugar de Penelas, União de Freguesias de .lolda (Madalena ) e Rio Cabrão, Arcos

de Valdevez7 do teor da deliberação camarária de 8 de agosto de 20I6. de retificação da

deliberação camarária de 12 de outubro de 2015, de requerer a declaração de utilidade

pública da expropriação da parcela em assunto. necessária à obra de Caminho de

Portelas — União de Freguesias de .lolda (Madalena) e Rio Cabrão :

RESOLUÇÃO DE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE
EXPROPRIAQÃO — CAMINHO EM PENELAS — UNIÃO DE FREGUESIAS DE

JOLDA (MADALENA) E RIO CARRÃO -— RETIFICAÇÃO DE
DELIBERASÁO: - Da Divisão Administrativa e Financeira a remeter a seguinte

informação para efeitos de dar resposta a' notificação da DGAL relativamente ao

procedimento em epígrafe:

1. Na sequência do pedido formulado pela Junta de Freguesia da União de

Freguesias de Jolda (Madalena) e Rio Caibi-ão, a Câmara Municipal. na sua reunião

ordinária de doze de outubro de dois mil e quinze. aprovou uma resolução de requerer a

declaração de utilidade pública da expropriação urgente do bem a seguir indicado.

necessário à obra de Caminho de Penelas — União de Freguesias de .Iolda (Madalena) e

Rio Cabrão:

- Parcela de terreno, com a área de oitenta e cinco metros quadrados virgula

oitenta centímetros quadrados (85,80 m2), a destacar do prédio rústico, composto por

terreno de cultura arvense de regadio e vinha em ramada, constituindo uma faixa de

terreno a par do caminho público, sito no lugar de Penelas, da extinta freguesia de .Iolda

(Madalena), deste concelho, atualmente União de Freguesias de Jolda (Madalena) e Rio

Cabrão, inscrito na matriz daquela freguesia sob o artigo 668 (seiscentos e sessenta e

oito), rústico, omisso na Conservatória do Registo Predial de Arcos de Valdevez, a

confrontar do norte com Gracinda Pereira, do sul e nascente com caminho público e do

poente com Joaquim Martins, pertencente a herdeiros de Jose Francisco Gomes.

residentes nos mesmos lugar e freguesia.

2. No entanto no texto da referida deliberação não foram identificados. de modo

expresso e claro, os nomes desses herdeiros, req situ esse que se toma fundamental

para o prosseguimento do procedimento de declaração de utilidade pública que corre na
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Direção—Geral das Autarquias Locais.

3, Deste modo, solicita-se que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no

artigo 174“ do Código do Procedimento Administrativo, retiiique a sua referida

deliberação de doze de oulubro de dois mil e quin7c, quanto à identificação dus atuais

proprietários do imóvel, nos seguintes lermos:

» Parte/a de lerreno, com a área de oitenta «: (*ÍYIL'O melmx quadradas vírgula

Ol'/enm cen/imelros quadrados (85,80 1112 ), u dex/aca!” do prédio rúslieu, campos/o pur

terreno de cultura urvense de regudio L' vin/m em mmudu, eum/ituindo uma faixa de

terreno u par do caminho pública, sito no lugar de Penelux, da extinta jí'eguesin de

Joldu (Madalena), deste conta]/m, u/uulmenie I lnião de Fmguesius de .loldu

( Madri/crm) e Riu ('ahrão, i'm ilo mt nuztriz daquela jrugllesiu Sob o artigo ãóN

(seiscentos e reinventa e vila), rústico, (IIHÍSA'!) na ( 'nnservalóriu do Registo Predial de

Arcos de Valdevez, u con/imm:)" do norte cum Gracinda Pereira, do .vul e nascente com

caminho público :: LlU poente mm Jai/quim Martim, pur/ementa» em comum e sem

determinação de par/e ou direito, aos seguintes iwrdeimx de José Francirco Gamer.

quefbí residenle no lugar de Penela. ]reguexiu de JOlLlKI ( Marla/ena) deste concelho:

i) Rosa de Amorim, viúva, rem/ente (rn: Il/Im'ílhõex, ( “x. 204, Arcos de Valdevez

(S.Puio), Arcos de Valdevez;

ii) Raw de Amorim Gomes, residente no ( 'aminho dos Moinhos de Vento, Víumz

do Castelo:

') Joaquim de Amorim Gomes, rex/dente na Rua [ " de Maio, Lote n" 18, San/u

Catarina, Alcácer do Sal :

iv) José de Amorim Gomes, residen/e nu Rua Actirsiu Pereira. no 22, 4"- esq”,

Lisboa;

v) João de Amorim Gomes, nuit/ente em Lex ('atteuux de Mezzuvíu, 2 Rue dex

(Íoiteaux Surrola Corcopino, ('o/we, França;

vi) Manuel Duarte de Amnrim Gomes-, residente em Pena/lux, (' .

(Madalena), Arcos de Valdevez:

vii) María de Amorim Gamer, residenlc em Pena/us. Cx. 35, Jalda (Madalena).

Arcos de Valdevez:

viii) Maria du Conceição de Anmrim (james, residente em I'enelax, Jah/u

(Mada/ena), Arcos de Valdevez:

ix) Martin/70 de Amorim Games, residente em [acne/ar, .ÍtIÍL/a ( Mudalenu), Arc-m

de Valdevez;

x) Glória de Amorim Gamer, resíden/e em Penelas, Jr)/da (Mada/em:), Arcos du

Vulclcvez;

xl) Custódia de Amorim Gomes, residente no Caminho de Gema, Refoiyu de

Limu, Ponte de Lima.

No demais manter o teor da proposta e da deliberação proferida.

4. Remetc-se o projeto da referida obra salientando—se & rcspeliva aprovação pelo

executivo para efeitos de comprovação junto da DGAL

- A Câmara deliberou, por unanimidade, retificar a deliberação camarária

de doze de outubro de dois mil e quinze, nos termos da informação da Divisão

Administrativa e Financeira, que antecede.

Mais foi deliberado aprovar o presente projeto das abras, de acordo com a

informação dos Serviços.

Para constar se publica este Edital e outros de igual tour, que vão ser alixados

nos locais de estilo do Município e da União de Freguesias de .lolda (Madalena) e Riu

210, Joldu
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Cabrão, e enyduis números seguidos do jornal “Notícias dos Arcos” e do “Jornal de

Notícias”,

Io, cu, a ' ' . chefe da divi

mesma Câmara Municipal, () súbscrcvu.

administrativa e Financeira da

Paços do Municipio de Arcos de Valdevez,, X de setembro de 2016.

O Presidente da Câmara, em exercício,

(Dr. I [éh/er M'mmui Rodrigues Barras)
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